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ESTADO DEI lUTO GROSSO 

LEI NQ 674 ,de 11, de dezembro de 1 95:;. 

mwüc!pio de 
Di spõe sôbre 

Terenos. 
a criação do 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GRO&';O : 

do decreta e 
FACO saber que a Assembléia Legislativa do EstA 

eu s anc;[ono a seguinte Lei: 

, , Artigo lQ - Fica çriado o município de Terenos , 
cuja ~ea sera desmembrada' do munic1p10 de Cam20 Grande, e compre­
endera os seguintes limites: part1ndo da e~taçao de Indubras11. na 
E.F. NOB po>;: uma linha re~a rumo norte, ate encontrar o ribe1r~o Ce 
roula, po~ este aba!xo ate a s~ foz n2 rio Aquidau~a, por .este 
abaixo at2 o r1be1rao Cach2e1rao, por e~te acima ate a con1'luenc1a 
do r1beirao Bur1ti, e por este acima ate as syas mais altas cabe -
ce~ras, dêste ponto pelo esp1gão d1v1so, de &gUas do rio Vacaria 
ate a cabeceira do r1be1rão ~lelch1or, d~ ainda 2elo esp1gão divj. 
sor de aguas Anbandui Rio Brilhante, ate a estaçao de Indubras1l , 
ponto de part1da. ' 

, 
cendo a 
renos. 

Artigo ZQ - O munic~p10 de,Terenos f1cará perten 
comarca de Campo Grande e tera por sede a atual vila de te 

. -
, Artigo :;Q - Çma vez satisfeitas as ex1gências&S 

'numeros I~ II,e III e dos paragra1'os ZQ e 4Q do art1go 80 da Cons 
t1t~ção ~stadual, o Govêrno do Estado tomará as ~rov1dências ne ~ 
cessar1as ao cumllI'imento do disposj;o no art1go 9 {nove) da Le1 Or 
ganica dos municip10s.' _ -

neiro de 1 954. 
Artigo 4Q - Esta le1 entrará em vigor a lQ"de JA 

, Artigo 5Q - Revogam-se as disposições em contrá-

Palácio Alencastro, eIn Cuiabá,l1 
da Independência e 65Q da RepÚblica. 
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de dezembro de 
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